
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

GABINETE

EDITAL Nº. 1 DE AGOSTO DE 2021.
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO

Processo nº 59336.000111/2025-33

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE (SUDENE), por meio de sua Direoria de Adminisração (DAD), no uso das aribuições que lhe são coneridas
pelo Anexo da Resolução da Direoria Colegiada da Sudene nº 725, de 27 de julho de 2022, em conormidade com a Lei nº 11.788, de 25 de seembro de 2008, a Insrução
Normava nº 213, de 17 de dezembro de 2019, e considerando o Processo Adminisravo nº 59336.000111/2025-33, orna pública a realização de Processo Selevo para

provimeno de vagas imediaas e ormação de cadasro de reserva para eságio remunerado, não obrigaório, de nível superior.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O processo selevo em como objevo o preenchimeno de vagas imediaas e a formação de cadasro de reserva para esagiários(as),
desnados a discenes regularmene mariculados e com requência ava em cursos de graduação de insuições de ensino superior devidamene
reconhecidas pelo Minisério da Educação (MEC), conorme o quadro de vagas descrio no iem 2.2.

1.2. As vagas disponíveis desnam-se ao preenchimeno imediao, condicionado à disponibilidade orçamenária, além da criação de um cadasro de
reserva.

1.3. O cadasro de reserva não erá limie numérico, permindo que odos os candidaos aprovados no processo selevo possam inegrar o banco
de alenos. Esses candidaos poderão ser convocados para preenchimeno de uuras vagas, desde que haja necessidade, recursos nanceiros adequados e
ineresse por pare da Adminisração Pública.

1.4. O processo selevo será conduzido pela Coordenação-Geral de Gesão de Pessoas (CGGP), a qual poderá conar com o apoio de ouras
unidades adminisravas da Sudene e dos supervisores de eságio de cada unidade, de acordo com os criérios e procedimenos esabelecidos nese edial,
observando o cronograma consane no Anexo IV.

1.5. O processo de seleção para a conraação de esagiários será composo por 2 (duas) eapas disnas, de caráer eliminaório e classicaório.
Na primeira eapa, odos os candidaos serão avaliados conorme os criérios esabelecidos no edial, e os melhores classicados em cada área serão
selecionados para a segunda eapa.

1.6. Para a segunda ase, serão classicados aé 20 (vine) candidaos por área, de acordo com sua classicação nal na primeira eapa, com base no
desempenho mais elevado, com base no julgameno do Recurso Exraordinário 635.739/AL, do Supremo Tribunal Federal (Repercussão Geral).

1.7. Os(as) esagiários(as) cumprirão, a criério da Sudene, a jornada semanal de 20 (vine) horas e 30 (rina) horas semanais, não excedendo 06
(seis) horas diárias.

1.8. O valor da bolsa-auxílio por mês corresponde a R$ 787,98 (seecenos e oiena e see reais e novena e oio cenavos), pela jornada de 20
(vine) horas semanais, e R$ 1.125,69 (um mil, ceno e vine e cinco reais e sessena e nove cenavos), pela jornada de 30 (rina) horas semanais.

1.9. O valor do auxílio-ranspore corresponde a R$ 10,00 (dez reais) por dia esagiado presencialmene nas insalações da Sudene.

1.10. Nos ermos do ar. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, ca assegurado a reserva de 10% (dez por ceno) das vagas oerecidas para cada curso às
pessoas com deciência e 30% (rina por ceno) das vagas oerecidas para cada curso às pessoas negras.

1.11. Os comunicados ociais dese processo selevo serão disponibilizados no sie da Sudene (htps://www.gov.br/sudene/p-br).

1.12. É responsabilidade do candidao, durane odo o processo selevo, acompanhar odas as publicações relacionadas a ese processo no sie
ocial, não sendo aceias alegações de desconhecimeno.

1.13. O candidao deverá maner seus dados aualizados juno à Sudene durane odo o período de validade do edial, para garanr sua parcipação
no processo selevo.

1.14. A Sudene cumprirá, quando aplicável, as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 (Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais).

1.15. A convocação dos candidaos aprovados será eia conorme a necessidade, conveniência adminisrava e disponibilidade orçamenária.

1.16. A Sudene poderá, a seu criério, designar o esagiário para áreas dierenes daquelas inicialmene escolhidas, inclusive no caso de surgimeno
de novas vagas, desde que o perl e as aribuições da nova vaga sejam compaveis com a unção para a qual o candidao se inscreveu.

1.17. O eságio não cria vínculo empregacio de qualquer naureza, nos ermos da Lei nº 11.788/2008.

1.18. É vedada a acumulação de múlplos eságios, seja de caráer remunerado ou não.

2. DAS VAGAS E DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1. O eságio desna-se exclusivamene a esudanes regularmene mariculados e com requência ava em cursos de insuições de ensino
superior, públicas ou privadas, conorme descrio no iem 2.2 dese edial. O(a) candidao(a) deverá esar mariculado(a) e com requência eeva,
respeiando a políca de eságio de cada insuição de ensino e em conormidade com a Lei nº 11.788/2008, especialmene o disposo no ar. 1º, § 1º da
reerida legislação.

2.2. Os esudanes poderão se inscrever para concorrer às vagas de eságio descrias na abela abaixo, devendo indicar o código correspondene a
apenas uma das áreas mencionadas para ns de inscrição:

TABELA I - CÓDIGO, VAGAS DE INÍCIO IMEDIATO E CADASTRO DE RESERVA, ÁREAS/CURSOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, ATIVIDADES E PERFIL EXIGIDO



CÓDIGO VAGAS
ÁREAS/CURSOS

CARGA HORÁRIA SEMANAL ATIVIDADES PERFIL EXIGIDO

A1 01 vaga imediaa +
cadasro de
reserva

Direio
30 horas semanais

Aendimeno ao público; apoio na gesão de
documenos e processos fsicos ou
elerônicos; Apoio na elaboração de
minuas de documenos ociais, minuas de
pareceres jurídicos; pesquisa de legislação
jurisprudência, dourinas jurídicas e ouras
correlaas.

Esar mariculado em
curso de Direio,
reconhecido pelo
MEC. A parr do 4º
Período.

A2 01 vaga imediaa
(GABINETE:
Procuradoria
Federal juno à

SUDENE)

Direio
30 horas semanais

Aendimeno ao público; apoio na gesão de
documenos e processos fsicos ou
elerônicos; Apoio na elaboração de

minuas de documenos ociais, minuas de
pareceres jurídicos; pesquisa de legislação
jurisprudência, dourinas jurídicas e ouras

correlaas.

Esar mariculado em
curso de Direio,
reconhecido pelo
MEC. A parr do 5º

Período.

A3 01 vaga imediaa
(NASS/UFPE-
SUDENE) +
cadasro de
reserva

Design Gráfico
30 horas semanais

Apoiar na elaboração de maerial de
campanha, como: olders, aposlas e
similares; apoiar na elaboração de
procedimenos e manuais; apoiar na
elaboração de maeriais de reinameno e
reuniões, como: slides, aposlas e similares;
e ouras avidades correlaas.

Esar mariculado em
curso de Design
Gráco, reconhecido
pelo MEC. A parr
do 4º Período.

A4 01 vaga imediaa +
cadasro de
reserva

Jornalismo

30 horas semanais

Clipping (colea de maerial publicado pelos
veículos de comunicação); Rádio escua
(acompanhameno de nociário divulgado
pelos veículos elerônicos);Mailing/follow
um (envio e conrmação de recebimeno
de maerial enviado para os veículos pelas
assessorias de imprensa); Pesquisa
(realização de pesquisa prévia para o
prossional realizar uma reporagem);
Agenda (agendameno de enrevisas e
conrmações de enrevisas eias pelos
prossionais); Paginação elerônica
(aplicação de exos e oos no
adminisravo do sie); Arquivo (de oos,
vídeos, as k7 e exos) e ouras avidades
correlaas.

Esar mariculado em
curso de Jornalismo,
reconhecido pelo
MEC. A parr do 4º
Período.

A5 04 vagas
imediaas +
cadasro de
reserva

Adminisração de
Empresas,

Adminisração
Pública ou
Secreariado
Execuvo 30 horas semanais

Aendimeno ao público; apoio a gesão de
documenos e processos fsicos e
elerônicos; Apoio a elaboração de minuas
de documenos ociais; acompanhar
processos de rona e ouras avidades
correlaas.

Esar mariculado em
curso de
Adminisração de
Empresas,
Adminisração
Pública ou
Secreariado
Execuvo,
reconhecido pelo
MEC. A parr do 4º
Período

A6 02 vagas
imediaas +
cadasro de
reserva

Geografia 30 horas semanais

Apoiar no desenvolvimeno do SIGMapas e
painéis de dados (dashboards), auxiliando
na colea, raameno e análise de dados
georreerenciados e indicadores sobre
desenvolvimeno regional. Elaborar
produos ulizando erramenas de
Geoprocessameno (ArcGIS, QGIS),
aplicações de planejameno (ArcGIS Online,
Power BI) e pacoe Oce. Apoiar na
elaboração de noas écnicas e ações
adminisravas.

Esar mariculado em
curso de
bacharelado em
Geograa,
reconhecido pelo
MEC. A parr do 4º
Período.

A7 02 vagas
imediaas +
cadasro de
reserva

Engenharia Civil
30 horas semanais

Execuar avidades de análise de planilhas
orçamenárias; realizar pesquisas no SINAPI,
insruções em processos de convênios
(emendas parlamenares) e ouras
avidades correlaas.

Esar mariculado em
curso de Engenharia,
reconhecido pelo
MEC. A parr do 5º
Período.

A8 03 vagas
imediaas +
cadasro de
reserva

Economia
30 horas semanais

Analisar bases de dados; produção e análise
de inormações esascas de naureza
social, econômica e nanceira;
acompanhameno e conrole da aplicação
de recursos do FDNE e FNE; avidades
adminisravas e ouras avidades
correlaas.

Esar mariculado em
curso de Economia
reconhecido pelo
MEC. A parr do 4º
período.

A9 02 vagas
imediaas +
cadasro de
reserva

Ciências Conábeis
30 horas semanais

Apoio em análise conábil, relavo ao
cumprimeno da legislação básica de
incenvos e ouras avidades correlaas.

Esar mariculado
em curso de
Ciências Conábeis
reconhecido pelo



MEC. A parr do 4º
Período.

A10 01 vaga imediaa +
cadasro de
reserva

Fisioerapia ou
Terapia Ocupacional

30 horas semanais

Parcipação ava em avaliações fsicas e
uncionais de pacienes, apoio na
elaboração e execução de planos de
raameno sioerapêuco
individualizados, aprendizado sobre o uso
e manuseio de equipamenos e
aparelhos ulizados na práca da
sioerapia, realização de regisros e
relaórios de evolução dos pacienes
aendidos e ouras avidades correlaas.

Esar mariculado no
penúlmo período
em curso de
Fisioerapia ou
Terapia Ocupacional
reconhecido pelo
MEC. Ter concluído
odos os coneúdos
eóricos inerenes à
área de eságio.

A11

01 vaga imediaa +
cadasro de
reserva

Ciências Sociais,
Serviço Social ou

áreas afins

20 horas semanais

Apoio na idencação das necessidades
sociais e vulnerabilidades da população
aendida, elaboração de relaórios sociais,
parcipação em reuniões de equipe
muldisciplinar, acompanhameno de
casos, orienação e encaminhameno para
serviços sociais, realização de visias
domiciliares, auxílio na organização de
evenos e campanhas insucionais e ouras
avidades correlaas.

Esar mariculado no
penúlmo período
em curso de Serviço
Social reconhecido
pelo MEC.

A12 01 vaga imediaa +
cadasro de
reserva

Ciências Biológicas
(bacharelado) ou

Ciências Ambienais

20 horas semanais
Auxiliar na colea e análise de dados
relacionados a projeos de biologia e meio
ambiene; apoiar na elaboração de
relaórios écnicos e pesquisas ciencas;
colaborar no desenvolvimeno de projeos
de educação ambienal e susenabilidade;
ajudar na revisão e organização de
documenos écnicos e legislação
ambienal, maner-se aualizado sobre as
polícas públicas e ações ambienais da
região Nordese e ouras avidades
correlaas.

Esar mariculado
em curso
bacharelado de
Ciências Biológicas
ou Ciências
Ambienais. A parr
do 6º período.

A13 01 vaga imediaa +
cadasro de
reserva

Psicologia
20 horas semanais

Parcipação em aendimenos psicológicos
individuais ou grupais, observação e
acompanhameno de sessões erapêucas,
enrevisas e avaliações psicológicas, apoio
na elaboração e aplicação de écnicas e
insrumenos de avaliação psicológica,
auxílio na consrução de planos de
inervenção e raameno psicológico,
elaboração de regisros e relaórios dos
pacienes aendidos e ouras avidades
correlaas.

Esar mariculado em
penúlmo período
em curso de
Psicologia
reconhecido pelo
MEC. Ter concluído
odos os coneúdos
eóricos inerenes à
área de eságio.

A14 01 vaga imediaa +
cadasro de
reserva

Esasca ou Gesão
da Inormação

30 horas semanais
Desenvolver avidades de organização,
raameno, análise e inerpreação dos
dados; Desenvolver avidades de
levanamenos, esudos e pesquisas
esascas; Aualizar e elaborar painéis de
dados (dashboards), ulizando erramenas
de BI; Apoiar na produção de inormações e
relaórios analícos; Acompanhameno de
meas e indicadores relacionados ao
desenvolvimeno regional; Apoiar as ações
adminisravas e ouras avidades
correlaas.

Esar mariculado em
curso de Esasca
ou Gesão da
Inormação,
reconhecido pelo
MEC. A parr do 4º
período.

TOTAL DE VAGAS IMEDIATAS: 22 (vine e duas) vagas

TABELA II - CÓDIGO, VAGAS EXCLUSIVAMENTE PARA CADASTRO DE RESERVA, ÁREAS/CURSOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, ATIVIDADES E PERFIL EXIGIDO

CÓDIGO VAGAS ÁREAS/CURSOS
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

ATIVIDADES PERFIL EXIGIDO

A15
Cadasro

de
reserva

Agronomia (bacharelado) 30h

Apoio em pesquisas relacionadas ao desenvolvimeno de écnicas
agrícolas adapadas ao semiárido, como o culvo de planas resisenes
à seca e o uso eciene de recursos hídricos. Auxílio no moniorameno
de projeos de irrigação e produção rural susenável, além de análises
de solo e levanameno de dados sobre produvidade agrícola e ouras
avidades correlaas.

Esar mariculado em
curso de bacharelado em
Agronomia em insuição
reconhecida pelo MEC. A
parr do 5º período.

A16
Cadasro

de
reserva

Engenharia Ambienal ou
Floresal

30h

Acompanhameno de projeos de preservação e recuperação
ambienal em áreas impacadas pela seca e degradação no semiárido,
como a resauração de ecossisemas navos. Apoio no moniorameno
de qualidade da água e na avaliação dos impacos ambienais em
regiões aendidas pela Sudene. Parcipação na elaboração de esudos
de viabilidade para a implemenação de prácas de manejo susenável
em áreas oresais e agropecuárias e ouras avidades correlaas.

Esar mariculado no
curso de Engenharia
Ambienal ou Floresal
em insuição
reconhecida pelo MEC. A
parr do 5º período.



A17
Cadasro

de
reserva

Engenheira da Pesca 30h

Conribuir com a realização de esudos sobre a biodiversidade aquáca
em bacias hidrográcas da região, apoiar a implemenação de
ecnologias para a pesca susenável, colaborar com a colea de dados
para o moniorameno de recursos pesqueiros e de qualidade da água,
e auxiliar na elaboração de projeos volados para a promoção da
aquiculura e pesca comercial nas áreas aendidas pela Sudene e ouras
avidades correlaas.

Esar mariculado no
curso de Engenharia da
Pesca em insuição
reconhecida pelo MEC. A
parr do 5º período.

A18
Cadasro

de
reserva

Arquieura e Urbanismo 20h

Auxiliar no desenvolvimeno de projeos de urbanização susenável
em cidades da área de auação da Sudene, apoiar a elaboração de
planos direores para áreas urbanas e rurais, colaborar na criação de
soluções arquieônicas para a habiação de baixo cuso, conribuir
na elaboração de projeos de inraesruura urbana volados para o
uso eciene dos recursos naurais e apoio na implemenação de
esraégias de revialização de espaços públicos e urbanos e
avidades correlaas.

Esar mariculado no
curso de Arquieura e
Urbanismo em insuição
reconhecida pelo MEC. A
parr do 5º período.

A19
Cadasro

de
reserva

Curso de Leras
(Bacharelado em Inglês)

20h

Apoiar a radução e revisão de documenos écnicos e relaórios da
Sudene, ajudar na organização de evenos culurais e educavos em
inglês, elaborar maeriais didácos volados para a capaciação de
prossionais da região, colaborar na criação de coneúdos para cursos
de capaciação e promover a diusão de conhecimenos écnicos da
Sudene em inglês para públicos inernacionais e avidades correlaas.

Esar mariculado no
curso de Leras
(bacharelado em inglês)
em insuição
reconhecida pelo MEC. A
parr do 6º período.

A20
Cadasro

de
reserva

Ciência da Compuação,
Análise e

Desenvolvimeno de
Sisemas, Sisema para
Informações ou afins

30h

Auxiliar no desenvolvimeno de sisemas de gesão e banco de dados
para omização de processos na Sudene, apoiar a implemenação de
soluções ecnológicas para mapeameno e moniorameno de recursos
naurais, colaborar em projeos de auomação de processos
adminisravos e operacionais da Sudene, realizar eses e melhorias
em plaaormas digiais ulizadas pela auarquia e conribuir para a
segurança cibernéca das inormações e sisemas da insuição e
avidades correlaas.

Esar mariculado em
curso de Ciência da
Compuação ou ans em
insuição reconhecida
pelo MEC. A parr do 4º
período.

A21
Cadasro

de
reserva

Relações Inernacionais
ou Relações Públicas

30h
Aendimeno ao público; apoio a gesão de documenos e processos
fsicos e elerônicos; Apoio a elaboração de minuas de documenos
ociais; acompanhar processos de rona e ouras avidades correlaas.

Esar mariculado em
curso de Ciência da
Compuação ou ans em
insuição reconhecida
pelo MEC. A parr do 4º
período.

2.3. São requisios obrigaórios para parcipação no processo selevo:

2.4. (a) esar mariculado no curso correspondene ao qual se inscreveu em insuição de ensino superior, além de aender aos requisios
especicados no iem 2.2 dese edial, sob a seção "perl exigido";

2.5. (b) não esar no úlmo semesre do curso; e

2.6. (c) er disponibilidade para cumprir a carga horária do eságio durane o expediene da Sudene, localizada na Av. Eng. Domingos Ferreira, 1967 -
Boa Viagem, Recie - PE, 51111-021, sem compromemeno do horário escolar.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamene por e-mail, enviado para o endereço elerônico "selecaoesagio@sudene.gov.br". No e-
mail, o candidao deve anexar, em um único arquivo, os seguines documenos, na ordem especicada abaixo:

3.1.1. (a) cha de inscrição devidamene preenchida (Anexo I);

3.1.2. (b) currículo compleo, acompanhado de odos os documenos que comprovem as inormações ornecidas;

3.1.3. (c) hisórico escolar aualizado, indicando as disciplinas mariculadas no período aual (emido pela insuição de ensino);

3.1.4. (d) comprovane de marícula aual (documenos emidos por sisema elerônico serão aceios, desde que acompanhados de código de
vericação de auencidade);

3.1.5. (e) cara de movação, digiada, de no máximo uma página, assinada pelo candidao, explicando o ineresse pelo eságio e suas expecavas;

3.1.6. () comprovane de quiação eleioral, mediane apresenação de cerdão expedida pelo Tribunal Regional Eleioral de Pernambuco ou Tribunal
Superior Eleioral no sío elerônico "htps://www.se.jus.br/servicos-eleiorais/auoaendimeno-eleioral#/cerdoes-eleior" ou apresenação do
comprovane de voação em 2024 (para os maiores de 18 anos);

3.1.7. (g) comprovane de quiação miliar, mediane apresenação de cercado aesando a regularidade da siuação do candidao, obdo por meio
do sío elerônico "htp://dsm.dgp.eb.mil.br/index.php/p/cercados" (para os candidaos do sexo masculino); e

3.1.8. (h) cópia de laudo médico emido nos úlmos 6 (seis) meses, indicando que a deciência se enquadra nas disposições do ar. 4º e seus incisos
do Decreo nº 3.289/1999 e suas alerações, caso o candidao deseje concorrer às vagas desnadas a pessoas com deciência.

3.2. Todos os documenos mencionados acima devem ser digializados em ormao PDF. A Sudene não se responsabiliza por inscrições não
recebidas devido a alhas écnicas, problemas de comunicação, congesonameno das linhas de ransmissão ou quaisquer ouros aores que impossibiliem a
ranserência dos dados.

3.3. No campo “assuno” do e-mail, deve consar "Processo de Seleção para Esagiários" e o código da área. Exemplo: "Processo de Seleção para
Esagiários - A2", conorme a abela do iem 2.2.

3.4. Em caso de múlplas inscrições, será considerada a úlma encaminhada, de acordo com a daa e horário da mensagem.

3.5. A inscrição do candidao implica no conhecimeno e na aceiação ácia das insruções e normas dese edial.

3.6. As inormações ornecidas na cha de inscrição são de oal responsabilidade do candidao.

3.7. É de responsabilidade exclusiva do candidao, sob pena das sanções previsas em lei, assegurar a veracidade das inormações ornecidas.



3.8. A Sudene reserva-se o direio de desclassicar a inscrição do candidao a qualquer momeno, inclusive após a seleção, caso sejam idencados
dados incorreos ou incompleos, ou se or comprovada a alsidade das inormações presadas, sendo garando ao candidao, em qualquer siuação, o direio
ao conradiório e à ampla deesa, conorme esabelecido pela legislação vigene.

3.9. Não será considerada válida a inscrição realizada em desacordo com as condições previsas nese edial, bem como ora do prazo esabelecido
no Anexo IV.

4. DO PROGRAMA DE COTAS

4.1. Em relação ao número eevo de esagiários conraados pela Auarquia, aplicam-se os seguines percenuais:

4.1.1. (a) 10% (dez por ceno) das vagas de eságio são reservadas para esudanes com deciência, cujas condições sejam compaveis com as
avidades a serem realizadas, conorme o disposo no § 5º do ar. 17 da Lei nº 11.788, de 25 de seembro de 2008;

4.1.2. (b) 30% (rina por ceno) das vagas de eságio são reservadas para esudanes negros, conorme esabelecido no Decreo nº 9.427, de 28 de
junho de 2018.

4.2. O candidao que desejar concorrer à vaga desnada a pessoas com deciência, conorme o iem 4.1.1, deverá declarar sua deciência no
momeno da inscrição.

4.3. O candidao que desejar concorrer à vaga desnada a esudanes negros, conorme o iem 4.1.2, deverá realizar a auodeclaração no momeno
da inscrição, com base nos criérios de raça ou cor ulizados pelo Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca (IBGE).

4.4. Em qualquer uma das siuações acima, o candidao que apresenar declaração alsa será imediaamene desclassicado do processo selevo
ou, caso já enha sido selecionado, será desligado do programa de eságio da Auarquia.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1. PRIMEIRA FASE – ANÁLISE CURRICULAR

5.1.1. A primeira ase consise na análise curricular, sob responsabilidade da Coordenação de Desenvolvimeno, Assisência ao Servidor e Legislação
de Pessoal (CODAS/CGGP/DAD/SUDENE).

5.1.2. Esa fase erá caráer eliminaório e classificaório.

5.1.3. Será eliminado do processo selevo o candidao cuja ponuação na análise curricular seja inerior a 5 (cinco) ponos.

5.1.4. O candidao ambém será eliminado caso não comprove o aendimeno ao perl exigido no iem 2.2, relavo à vaga escolhida no momeno da
inscrição.

5.1.5. Os currículos deverão esar aualizados e incluir inormações relevanes sobre a rajeória acadêmica e prossional do candidao,
acompanhados de odos os documenos comprobaórios das inormações ornecidas. A ausência de documenos comprobaórios resulará na não
ponuação do quesio.

5.1.6. A ponuação aribuída na análise curricular seguirá os criérios esabelecidos no Anexo II dese edial.

5.1.7. Os candidaos classicados na análise curricular serão ordenados em uma lisa, de acordo com a ponuação obda, em ordem decrescene.

5.1.8. Em caso de empae na classicação, o desempae será realizado com base nos seguines criérios, na ordem esabelecida:

5.1.9. (a) esudane mais avançado no curso; e

5.1.10. (b) esudane de maior idade.

5.1.11. O resulado da análise curricular será publicado no sie ocial da Sudene.

5.1.12. O candidao que desejar inerpor recurso conra o resulado da análise curricular deverá azê-lo denro do prazo esabelecido no cronograma.

5.2. SEGUNDA FASE – ENTREVISTA

5.2.1. A segunda ase consise em uma enrevisa com os candidaos selecionados na eapa anerior, a ser conduzida pelo supervisor de eságio da
unidade demandane, com o apoio da Coordenação de Desenvolvimeno, Assisência ao Servidor e Legislação de Pessoal (CODAS/CGGP/DAD/SUDENE).

5.2.2. As unidades demandanes serão responsáveis pela realização das enrevisas, que erão caráer eliminaório e classificaório, podendo ainda
ulizar ouras écnicas de seleção, como provas, redação, dinâmicas, enre ouras.

5.2.3. A ponuação máxima aribuída à enrevisa será de 100 (cem) ponos, conorme os criérios esabelecidos no Anexo III dese edial ou oura
écnica de seleção, desde que aplicada igualmene a odos os candidaos.

5.2.4. O candidao será considerado aprovado se obver, no mínimo, 60 (sessena) ponos.

5.2.5. O resulado da enrevisa será publicado no sie ocial da Sudene.

5.2.6. O candidao que desejar inerpor recurso conra o resulado da enrevisa deverá azê-lo no prazo de 01 (um) dia úl, conado a parr do dia
subsequene à divulgação do resulado.

5.2.7. O candidao que não comparecer à enrevisa ou que se apresenar em daa e horário disnos do agendado será auomacamene
desclassificado do processo selevo.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO

6.1. A classicação dos candidaos será realizada em ordem decrescene, com base na média das noas obdas nas 2 (duas) ases do processo
selevo.

6.2. Será considerado aprovado no processo selevo o candidao que alcançar uma média nal não inerior a 60 (sessena) ponos, levando em
cona as casas decimais, sem arredondamenos.

6.3. Em caso de empae na classicação, o desempae ocorrerá de acordo com os seguines criérios, nesa ordem:

6.3.1. (a) maior ponuação na análise do currículo;

6.3.2. (b) maior noa obda na enrevisa; e

6.3.3. (c) maior idade.

6.4. O resulado nal, com a relação dos candidaos aprovados, será publicado no sie ocial da Sudene.



7. DOS RECURSOS

7.1. Caberá a inerposição de recurso undamenado, dirigido à Coordenação-Geral de Gesão de Pessoas (CGGP), prazo de 1 (um) dia úl, conado
a parr do primeiro dia subsequene à daa de publicação do resulado preliminar no sie da Sudene.

7.2. Os recursos deverão coner obrigaoriamene os seguines elemenos:

7.2.1. (a) idencação complea e endereço elerônico do candidao;

7.2.2. (b) indicação do Edial, área de conhecimeno e código da vaga;

7.2.3. (c) indicação clara e objeva dos aos e undamenos jurídicos que juscam o recurso; e

7.2.4. (d) junada de documenos que julgar convenienes.

7.3. O recurso deverá ser enviado à Coordenação-Geral de Gesão de Pessoas exclusivamene por meio elerônico, para o endereço
"selecaoesagio@sudene.gov.br", acompanhado da documenação pernene, denro do prazo espulado no cronograma consane no Anexo IV dese
edial.

7.4. Não serão aceios recursos enviados por ax, correios, nem aqueles que não esejam assinados pelo candidao ou por seu procurador
devidamene consuído. Além disso, recursos sem a devida undamenação ambém não serão considerados.

7.5. O prazo para o julgameno do recurso inerposo será de aé 5 (cinco) dias úeis, podendo ser prorrogado por igual período, conorme disposo
no ar. 24 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7.6. Após o érmino do prazo para inerposição de recursos, ou após a apreciação dos recursos apresenados, a Coordenação-Geral de Gesão de
Pessoas divulgará o resulado nal, com a relação dos candidaos classicados por ordem de aprovação.

8. DA ELIMINAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

8.1. Será eliminado do processo selevo o candidao que:

8.1.1. (a) não enviar a documenação descria no iem 3 do Edial.

8.1.2. (b) não or localizado nos meios de conao inormados (endereço elerônico ou eleone);

8.1.3. (c) não comparecer à enrevisa quando convocado;

8.1.4. (d) não aender às orienações para ormalização do Termo de Compromisso de Eságio (TCE), quando convocado pelo Agene de Inegração;

8.1.5. (e) não apresenar, denro do prazo espulado, os documenos necessários para a ormalização do TCE;

8.1.6. () não se apresenar, sem juscava válida, na daa esabelecida no TCE para início do eságio; e

8.1.7. (g) não possuir, no momeno da convocação, o empo mínimo exigido para a ormalização do TCE.

9. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO NO ESTÁGIO

9.1. O eságio será concedido aos esudanes que preencherem os requisios esabelecidos a seguir:

9.1.1. (a) esar mariculado e com requência regular em cursos de graduação em insuição de ensino superior;

9.1.2. (b) esar regularizado com as obrigações eleiorais (para candidaos maiores de 18 anos) e com as obrigações miliares (para candidaos do sexo
masculino);

9.1.3. (c) er disponibilidade para cumprir a carga horária do eságio durane o expediene da Sudene, localizada na Av. Eng. Domingos Ferreira, 1967 -
Boa Viagem, Recie - PE, 51111-021, sem compromemeno do horário escolar;

9.1.4. (d) apresenar Coeciene de Rendimeno Acadêmico (CRA) igual ou superior a 60% (sessena por ceno), conorme esabelecido por
insuições de ensino superior reconhecidas pelo MEC; e

9.1.5. (e) não esar parcipando de eságio ou ouros programas acadêmicos remunerados.

10. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO

10.1. A ordem de convocação para conraação será de acordo com a disponibilidade de vagas.

10.2. Os classicados aé o número de vagas poderão ser convocados, por ordem de classicação, para apresenação de documenos e emissão do
Termo de Compromisso de Eságio, observadas as normas dese edial e legislação pernene em vigência.

10.3. A convocação será encaminhada ao e-mail inormado pelo candidao no ao da inscrição com as inormações relavas à perícia médica, relação
de documenação comprobaória e ouras que orem pernenes à conraação.

10.4. O não comparecimeno ou pronunciameno do candidao convocado no prazo de 05 (cinco) dias úeis conados a parr do envio do e-mail de
convocação, permirá a Sudene excluí-lo desa seleção e convocar o candidao seguine, obedecendo-se a ordem de classicação.

10.5. É de responsabilidade do candidao omar as providências que se zerem necessárias para eviar que e-mails enviados pela Sudene sejam
direcionados para sua caixa de spam.

11. DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. O cadasro de reserva, que será ormado com base nos mesmos criérios esabelecidos para a seleção das vagas imediaas, uncionará como
um banco de alenos e erá validade enquano esver em vigor ese edial.

11.2. A ordem de classicação dos candidaos no cadasro de reserva será respeiada e amplamene divulgada juno com o resulado nal da seleção
pública.

11.3. Sempre que houver ineresse e necessidade da Adminisração, observada a disponibilidade orçamenária, os candidaos aprovados no cadasro
de reserva poderão ser convocados, respeiando a ordem de classicação.

11.4. Vale ressalar que a aprovação no cadasro de reserva não conere direio subjevo à nomeação, conorme o enendimeno consolidado no
Recurso Exraordinário 837311 (Tema 784 do Supremo Tribunal Federal - STF) e a aplicação da Súmula nº 5 do STF.

11.5. A Sudene compromee-se a observar as disposições da Lei Geral de Proeção de Dados no raameno dos documenos dos candidaos
aprovados no cadasro de reserva, sempre que aplicável.



12. DO ESTÁGIO

12.1. A concessão de eságio no âmbio da Sudene em como objevo complemenar a ormação acadêmica do esudane, promovendo a inegração
enre eoria e práca por meio do conao direo com o ambiene prossional, aciliando sua inserção no mercado de rabalho e conribuindo para o
desenvolvimeno de habilidades, modalidades de auação e ormação prossional.

12.2. O eságio concedido pela Sudene não gera vínculo empregacio de qualquer naureza e será ormalizado por meio da celebração de Termo de
Compromisso de Eságio (TCE) enre o esudane, a Insuição de Ensino, o Agene Inegrador e a Sudene.

12.3. As avidades realizadas durane o eságio esarão alinhadas à área de ormação do esudane, conorme esabelecido no Termo de
Compromisso de Eságio e no Plano de Avidades.

12.4. A carga horária semanal do eságio será de 30 (rina) horas, disribuídas em 6 (seis) horas diárias (de segunda a sexa-eira) ou 20 (vine) horas,
disribuídas em 4 (quaro) horas diárias (de segunda a sexa-eira), de acordo com a vaga de eságio esabelecida nas abelas do iem 2.2. A duração do
eságio será de, no mínimo, 6 (seis) meses, e o período remanescene do curso deverá ser considerado no momeno da convocação.

12.5. O conrao de eságio erá duração inicial de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, a criério da Sudene, por igual período, aé o limie oal
de 24 (vine e quaro) meses, respeiando, em qualquer caso, a daa de conclusão do curso do esagiário.

12.6. O esagiário com deciência esará iseno do limie de 24 (vine e quaro) meses, conorme disposo no ar. 11 da Lei nº 11.788/2008.

13. DA BOLSA-ESTÁGIO E AUXÍLIO TRANSPORTE

13.1. O valor mensal da bolsa de eságio será de R$ 787,98 (seecenos e oiena e see reais e novena e oio cenavos) para jornada semanal de 20
(vine) horas e R$ 1.125,69 (um mil, ceno e vine e cinco reais e sessena e nove cenavos) para jornada de rabalho semanal de 30 (rina) horas de eságio.

13.2. Será considerada, para eeio de cálculo do pagameno da bolsa, a requência mensal do esagiário, deduzindo-se os dias de alas não
juscadas, salvo na hipóese de compensação de horário.

13.3. O valor do auxílio-ranspore é de R$10,00 (dez reais) por dia eevamene esagiado no prédio da Sudene.

14. DO RECESSO

14.1. É garando ao esagiário, sempre que o eságio ver duração igual ou superior a 1 (um) ano, um período de recesso de 30 (rina) dias, que
deverá ser usuruído preerencialmene durane suas érias escolares.

14.2. A cada 6 (seis) meses compleos de eságio, o esagiário erá direio a 15 (quinze) dias de recesso.

14.3. A Sudene se reserva o direio de denir as daas especícas para o gozo do recesso, sempre levando em consideração a compabilidade com o
período de érias escolares e, quando necessário, um ajuse prévio enre a chea imediaa e o esagiário.

15. DO DESLIGAMENTO

15.1. O esudane será desligado do eságio nas seguines hipóeses:

15.1.1. (a) auomacamene, ao érmino do período esabelecido para o eságio;

15.1.2. (b) a pedido do esagiário;

15.1.3. (c) decorrida a erça pare do empo previso para a duração do eságio, caso seja consaada insuciência na avaliação de desempenho, seja no
órgão, na endade ou na insuição de ensino;

15.1.4. (d) a qualquer momeno, por ineresse da Adminisração, inclusive em razão de conngenciameno orçamenário;

15.1.5. (e) em decorrência do descumprimeno de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso de Eságio (TCE);

15.1.6. () pelo não comparecimeno, sem juscava, por mais de 5 (cinco) dias consecuvos ou não, durane um período de 1 (um) mês, ou por 15
(quinze) dias ao longo de odo o eságio;

15.1.7. (g) pela inerrupção volunária do curso na insuição de ensino à qual o esagiário esá vinculado; e

15.1.8. (h) por condua incompavel com os padrões exigidos pela Adminisração.

15.2. A rescisão do conrao de eságio não gera qualquer direio indenizaório ao esagiário, exceo no caso do mesmo receber bolsa-eságio e não
houver usuruído do recesso remunerado, proporcional ou inegral, durane a vigência do conrao celebrado, que ará jus ao seu recebimeno em pecúnia.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A aribuição de disribuir as vagas enre as unidades adminisravas da Sudene é responsabilidade da Coordenação-Geral de Gesão de
Pessoas, com o apoio da Coordenação de Desenvolvimeno, Assisência ao Servidor e Legislação de Pessoal, conorme o disposo no argo 27, inciso XI, do
Anexo da Resolução da Direoria Colegiada da Sudene nº 725, de 27 de julho de 2022.

16.2. O cumprimeno da jornada de eságio será acordado com o supervisor de eságio da unidade demandane, devendo ser compavel com os
horários das avidades acadêmicas do esagiário.

16.3. O candidao classicado é responsável por maner seus dados cadasrais aualizados durane odo o período de validade do processo selevo.

16.4. O esudane selecionado será inormado sobre a ormalização do Termo de Compromisso de Eságio (TCE) e os procedimenos subsequenes,
que esarão sob a responsabilidade do agene de inegração.

16.5. A parcipação no processo selevo não garane, em hipóese alguma, o direio à conraação.

16.6. Os horários esabelecidos nese Edial esarão em conormidade com o horário ocial de Brasília (DF), sendo ese o único considerado válido
para odos os eeios.

16.7. O eságio não congura vínculo empregacio de qualquer naureza, conorme previso na legislação vigene.

16.8. O processo selevo erá validade de 1 (um) ano a parr da divulgação do resulado nal.

16.9. A validade dese processo selevo poderá ser prorrogada por um período adicional de aé um ano, com base no disposo no ar. 37, inciso III,
da Consuição da República Federava do Brasil, desde que haja juscava para al prorrogação e observados os procedimenos legais pernenes.

16.10. Os candidaos classicados além do número de vagas previsas nese edial inegrarão o cadasro de reserva, ordenados conorme a
classicação. Eses candidaos poderão ser convocados durane a validade do processo selevo, caso surjam novas vagas na unidade para a qual se



inscreveram ou em ouras unidades da Sudene, respeiando a compabilidade com a área de auação e a disponibilidade orçamenária.

16.11. É de responsabilidade exclusiva do candidao o acompanhameno das publicações, avisos e comunicados relacionados a ese processo selevo.

16.12. Ese edial poderá ser complemenado por ediais e anexos que visem à correção ou aprimorameno do processo selevo.

16.13. O Agene de Inegração apoiará e divulgará amplamene ese edial por meio de seu sío elerônico.

16.14. As inormações sobre seguro-acidene, bem como os direios e deveres do esagiário, da concedene, da insuição de ensino e do agene de
inegração, serão regidas pela Insrução Normava nº 213, de 17 de dezembro de 2019.

16.15. Os casos omissos e as siuações não conempladas nese edial serão analisados e decididos pela Coordenação-Geral de Gesão de Pessoas
(CGGP).

16.16. Para esclarecimenos adicionais, o candidao poderá enrar em conao com a CGGP por meio do e-mail: selecaoesagio@sudene.gov.br ou
pelos eleones (81) 2002-2016, 2002-2116 e 2002-2176.

DANILO CABRAL

Superinendene

ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

DADOS PESSOAIS

NOME COMPLETO: DATA DO NASCIMENTO:

CPF: RG: ÓRGÃO EMISSOR: DATA:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

BAIRRO: CEP: CIDADE/UF:

E-MAIL:

TELEFONES:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

CURSO: MATRÍCULA: PERÍODO:

TURNO DISPONÍVEL PARA ESTÁGIO:

DADOS DO PROCESSO SELETIVO

CÓDIGO VAGA: UNIDADE:

VOU CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS NEGROS (PRETOS OU PARDOS):

( ) Sim. Marcando essa opção o candidao esá se auodeclarando negro (preo ou pardo), conorme o criério de raça ou cor ulizado pelo Insuo
Brasileiro de Geograa e Esasca (IBGE).
( ) Não.

VOU CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA:

( ) Sim. (Encaminhar documenos e inormações conorme previsão no edial)
( ) Não.
Se SIM, indicar a deficiência:
( ) Deciência Visual ( ) Deciência Audiva ( ) Deciência Física
( ) Deciência Inelecual ( ) Deciência Múlpla Oura(s): _____________________

Declaro que ese formulário coném informações verdadeiras e que esou ciene das normas do edial.

________________________ de _________________ de _____________________

___________________________________________
Assinaura do Candidao

ANEXO II - CRITÉRIOS ANÁLISE CURRICULAR

ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

HISTÓRICO ESCOLAR - Coeficiene de Rendimeno Acadêmico
(CRA)

Menor que 7,0 0

7,0 a 7,4 15

7,5 a 7,9 20

8,0 a 8,9 25

9,0 a 9,4 30

9,5 a 10 35

Sem parcipação 0



Avidades Exracurriculares:
Cercado de parcipação em evenos acadêmicos, cursos
de ormação na área de auação, projeo de pesquisa,
projeo de exensão universiária e ans.

Aé 10 horas 15

De 11 horas a 25 horas 20

De 26 horas a 49 horas 25

Acima de 50 horas 40

Cerficado de curso em Pacoe Office (word, excel, power
poin, oulook, ec.)

Sem parcipação 0

Aé 5 horas 2

De 6 horas a 10 horas 3

Acima de 10 horas 5

Publicação de argo cientfico em periódicos, revisas e
afins:
Serão consideradas publicações de auoria individual ou em
grupo, realizadas em revisas, periódicos ou meios
similares, desde que submedas a revisão por pares.

Sem parcipação 0

1 ou mais 10

Cursos de idiomas:
Cercado de conclusão de módulo de língua esrangeira.

Sem parcipação 0

Aé 40 horas 5

Acima de 40 horas 10

TOTAL 100 ponos

ANEXO III - CRITÉRIOS ENTREVISTA (EXEMPLIFICATIVO/SUGESTIVO)

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO OBTIDA

Conhecimeno das Tecnologias descrias no Edial 30 Ponos

Demonsração de capacidade de rabalho em grupo 10 Ponos

Demonsração de capacidade de aendimeno ao público 10 ponos

Demonsração de capacidade de Solução de Problemas 15 ponos

Demonsração de Proavidade e Criavidade 15 ponos

Auação Prossional em avidades correlaas às
necessidades da área demandane

20 Ponos

ANEXO IV - CRONOGRAMA

ITEM ETAPA PERÍODO SETOR RESPONSÁVEL

1 Publicação do Edial 1/4/2025 DAD/CGGP

2 Prazo para impugnar o Edial (1 um dia úl) 2/4/2025 (aé às 23h59)

3 Período de Inscrição 3/4/2025 a 9/4/2025

4 Análise Curricular 10/4/2025 a 15/4/2025 CGGP

5 Divulgação do resulado provisório da Análise Curricular 16/4/2025 DAD/CGGP

6 Prazo de Recurso (Análise Curricular) 17/4/2025 (aé às 23h59)

7 Análise de Recursos (Análise Curricular) 22/4/2025 a 25/4/2025 CGGP

8 Divulgação do resulado denivo da Análise Curricular 28/4/2025 DAD/CGGP

9 Enrevisas 29/4/2025 a 7/5/2025 SETOR REQUISITANTE

10 Divulgação do resultado provisório da fase de Entrevistas 8/5/2025 DAD/CGGP

11 Prazo de Recurso relativo às entrevistas (1 um dia útil) 9/5/2025 (aé às 23h59)

12 Análise de Recursos (Enrevisas) 12/5/2025 a 13/5/2025 SETOR REQUISITANTE

13 Divulgação do resulado denivo da ase de Enrevisas 14/5/2025 DAD/CGGP

14 Divulgação do Resulado Preliminar do Processo Selevo 14/5/2025 DAD/CGGP

15 Prazo de Recurso (Resulado Preliminar do Processo Selevo) 15/5/2025 (aé às 23h59)

16 Análise de Recurso - Resulado Preliminar do Processo Selevo 16/5/2025 CGGP

17 Divulgação do Resulado Final do Processo Selevo 17/5/2025 DAD/CGGP

ANEXO V - VALORES DA BOLSA-ESTÁGIO E DO AUXÍLIO-TRANSPORTE

VALORES DA BOLSA-ESTÁGIO

Escolaridade Aé 4 horas diárias Aé 6 (seis) horas diárias

Nível superior na modalidade
Graduação

R$ 787,98 (seecenos e oiena e see reais e novena e
oio cenavos)

R$ 1.125,69 (um mil, ceno e vine e cinco reais e sessena e
nove cenavos)

Valor da diária do Auxílio-Transpore R$ 10,00 (dez) reais



Documeno assinado eleronicamene por Danilo Jorge de Barros Cabral, Superinendene, em 31/03/2025, às 16:49, conorme horário ocial de Brasília,
com undameno no ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro de 2015.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie htp://sei.sudene.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código vericador 0781834 e o código CRC 5FC70D67.
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